
ESTÀDO DE SERGIPE
MUNICÍPIO T}E PEDIIINHAS
GABINETE DA PREFEITA

LEI COMPLEMENTAR N" 0í/2025

De 13 DE MARÇO DE 2425

"Dispõe sobre o reajuste salarial

dos servidores públicos do

Município de Pedrinhas e dá

outras providências. "

A PREFEITA DO MUNICíPIO DE PEDRINHAS, no uso de suas atribuições legais,

e em conformidade com a Lei Orgânica do Municípío e com o disposto na Constituição

Federal, faz saber que a Câmara Municipal de Pedrinhas aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Ad. 1' Fica instituído, a partir da data de publicação desta Lei, o reajuste salarial

dos servidores pubiicos municipais, passancio o saiário mínimo para R$ i.518,U0 (mii

quinhentos e dezoito reais), no âmbito da administraçâo pública direta e indireta,

conforme as tabelas salariaís já previstas.

Art. 2" O novo valor do salário mínimo estabelecido no Art. 10 será pago aos

servidores efetivos, comissionados, contratados, e demais categorias cujos vencimentos

sejam fixados com base no salário mínimo.

Art. 3' Fica estabelecido que o reajuste ora aprovado deverá ser incorporado aos

vencimentos dos servidores públÍcos municipais, com pagamento a ser efetuado a partir

da folha de pagamento subsequente à publicação desta Lei.

Art. 4' O Poder Executivo Municipal poderá adotar as medidas necessárias para

adequação orçamentária, caso necessário, para garantir a execução das disposiçôes

desta Lei.

Aft. 5' As disposiçÕes constantes desta Lei se aplicam a todos os órgãos,

entidades e autarquias da administração pública municipal direta e indireta.
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Art. 6" Esta Lei entra

disposiçÕes em contrário.
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